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ASSUNTO

Projeto de ̂I«ei 81/6?

INICIATIVA: ■
Vereador Jtirandir Adverci

■í'

HISTÓRICO: '
" Detíomina. Carlos Pepe a via piitilica

existente no Bairro .conhecido coiílo "Morro do Ti*
ro de° Gaer.ra"

*  , /

AUTUAÇÃO ' ' ,

Aós vinte e tr^Qg j^ês de tu oro do ano de
sessenta e sete . • ' _ ^ .

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citadò e mais documentos que se seguem " '

Período da presidência: 19 67 ...,a 19..
Presidente: Clóvis° de-Barros' ■. ■
Vice-Presidente!' Avlton ^oelhò Costa
1* Secretário: ' ' .

2* Secretário: ^



ESTADO DQ ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 67

.•4
• f'Í

ASSUNTO

■ PROJETO DE -LEI N9 81/67

INICIATIVA;
í

■  VEREADOR

r

JURANDIR -ADIVERCI

HISTÓRICO:

DENOMINA RUA CARLOS PEPE A YIA PUBLICA-

EXISTENTE NO BAIRRO OONíIECIDO COMO "MORRO

DO TIRO DE GUERRA"

AUTUAÇÃO ,

Aos vinte" e tres dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta e sete , autúo o -^OJETO DE LEI
V

supra-citado e mais documentos que se seguem



Ayii5a°s© =

^  13..I.i.s..lie..h3'

PROJETO DE LEI No  "i/J jíh
■  (áüt^ic-á^ü^

(Dá nome à via púLlica)

Art. 12) - Passa a denomina-r-se como RUA CARLOS PEPE a via puLlica

existente no "bairro conliecido como "Morro do Tiro de

Guerra", originando-se, o'btusamente com a Rua Eduardo -

Gomes para encravar-se na pro'je$ão da Rua Newton Prado.

Art. 22) - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu"blicação; r£

voga4~se as disposições em contrário.

JUSTIEICATIVA.

l

O

A egrégia Câmaas, Municipal sempre se-spreocupou em còm-

"bater o anonimato dos logradouros pú"blicos, principalmente, daqu_e

les CUJO índice de progresso já se faz bem perce"bido. lm"buido de£

ta iniciativa e depois de ter verificado q.ue a população da ref£

rida região rece'beu com simpatia o nome do senhor CARLOS PEPE, I
que encoragei-me em apresentar o pi^esente projeto aos caros compa

nhhiros desta casa,

Quero citar que Carlos Pepe,morto há alguns anos, pro

cedeu em vida de forma a merecer tal homenagem e que todos os seus

de.cendentes vêm até hoje procurando seguir o mesmo ritmo de tra-

"balho, honradez e equilí"brio.

Sala das Sessões, 13 outu'bq?^o ^e 196?

vereadand vei or

ÍK.

-í" -

{V-^J



PROJETO DE LEI na U

(Dá nome à via piíDlica)

Art. 12) - Passa a denominar-se como ROA CARLOS PEPE a via púLlica

existente no Lairro cordiecido como "Morro do Tiro de

Guerra", oi-iginando-se, obtusamente com a Roa Eduardo -

Gomes para encravar-se na projeção da Rua líewton Prado#

Art. 22) — Esta Lei entrará em vigor na data da.sua'publicaçãoj re
voga4~se as disposições em contrário.

JÜSTIEIGATIYA

. A egrégia CãmsaEa Mimicipal semprejvsa . pre.acupou em com

bater o anonimato dos logradouros públicos, principalmente, daque

les cuáo íMice de progresso já se faz ben percebido# Imb-uido dô£
ta iniciativa e depois de ter verificado que b. população da ref£
rida região recebeu, com simpa,tia o nome do senhor CARLOS PEPl^- é

^ que eneoi'agei-me em apresentar o presente projeto aos caros compa
^  nhkiros desta casà.

Quero citar que Darlos Pepe-,morto há alguns anos, pro-
cédéu em vida de forma a merecer tal homenagem e que todos os seus

■ decendentes vêm até hoje procurando seguir o mesmo xitmo de tra-

'  ;balho, honradez e. equilíbrio.

Sala das Sessões, 13 de^^outubrb' de 19^7

■J

ykn.
id readi ver Cl V



.  PBOOTO m IrEI líS

(Da nome h via publica)

Aarfc^ 12) -■ Passa a denominar-se como H7A GAIÍLOS PSPD a via XJiíbllèÊi
eziâtente no "bairro conSiecido como "Morro do liro áé
G-uorra", originando-ee, obtusamente com a Hua Ddimrdo
Gomes para encravar-se na pré je^ão da Baa Uowton Pradoi

\  -j' ''

Art. 2s) - Dota. Dei entrará em. vigor na data da em publieaçãèí r^,
Yo,g03^-sô as diQpo.sÍ§Qés em cóntrário-é ' \ V,

j ü g g I P I C- A g I Y A
í
.1

A egregia Caimm Muni cá pai aempro; s:O v.ãH^soetipou. em -.cvm"^ ■
bater o anonimato dos logrãMüuros 2?ublie-os, priiicipo.lméntej datiua l-

.  ,les euáo índice do prcgi^asao ^tâ se faz tem percebido# liibuido áe^;
ta iniciativa o depois de ter vorificG.do (pue a população da. rsf;^

•; rida r©gÍ,ão receboii com simpatiá o nome do sonhOr CASlOS PSÍE, á
aue eneoro.gsi'í^o em .apresentar o presente projeto aos caros eómm

-t á- "
f  nláMros desta casa».

Quero citar que Ssrlos Pope,morto Dá slguns ànoa, pro-^
cedeu em vida de forma a merecer tal Dómena.g82i © cué todoís os eaúe'\
cLeeenâentea vem até hoje procurando seguir o mésmó ritmo cie tra'^
"balno, Donradea e equilíbrio#.

Sala das Sessões^ 13 d^í^^outit^o de 196?

JUTí reiA /ox TQ a. 0c%



OOMISSSO DE OONSQJIIUIÇSO, JUSTIÇA E REDAÇXO

PROJETO DE LEI Nl Si

INICIATIVA DO VEREADOR: JÜRÁNDIR ÀDIVERCI

PARECER

Nada tenho a contestar,
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'rTs/íl-

Gachoeiro de Itapémirimp 28 de cü-tuTjro de 1967

Sebhor Prefeitos '

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa

Execelêncía, para os fins de sanção legais o I^o^eto/
de Lei Bl/S?»' de„ aiitoria do Vereeador -JuranAir Adi-

vorciç aprovado por rnasaiínidade do plenário sm sessão

realizada no dia 26 do corrente c-

Iproveito o para reitarar-lhê as

mais

Atenoiosass Saudações

Ao Exmo. Senhors

Nelo Vols Borelli .

LI), Prefeito Municipal

Oachocfiro de Itapemirim

HSSTA

S2.

Ol(5vis de Barros

Presidente da Gamara



ESOJEIO DE I,EI HS 82/67

O Eresiderite âa Câmara Municipal de
Caehoeiro de XtapemirimV ãcriõso âe
suas atribtiições legais t Eaço saber
que a. Câmara decretou a seguiste Eelí-

\.\ Art » 1® - Passa a denominar-se como SUA CARIiOS PEPE a via pií-
blica existente no bairro eonliecidó comcT "Morrò do

de Guerra*, originfflSÍte-se, obtusamente com a Hua Eduardo
fibmes para sncravar-so na projeção da Rua Hewton Prado»

Ar^. 25 - Esto lei entrará em vigor na data de sua publicação,
I  ' • ■

revogam-se as disposições em contrário»

Sála das Sessões^ 29 de outubro de 1967»

Gimiü PE BARHOS

Presidente da Câmai^a

/
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